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Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossa responsabilidade, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demons-

-
mentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor. A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o referido relatório, assim como não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Não temos nada a declarar a esse respeito. Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis. A administração da Companhia é responsá-
vel pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela audi-
toria das demonstrações contábeis. Nossa responsabilidade é a de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectarão as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são conside-

decorrer da auditoria. Além disso: Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, as divulgações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-

-
-

controles internos da Companhia. Avaliamos a adequação das políticas contábeis adotadas e utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e divulgações feitas pela administração da Companhia.  

-
cionar em nosso relatório de auditoria para que possa ser divulgado nas demonstrações contábeis. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtida até a data de conclusão de 
nosso relatório de auditoria. Todavia, eventos ou condições a curto ou longo prazo podem levar a Companhia a deixar de se manter ou não em continuidade operacional.Avaliamos a apresentação, a estru-
tura, o conteúdo, inclusive as divulgações das demonstrações contábeis, e se há correspondência nas transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comuni-

na Companhia, no decorrer de nossos trabalhos de auditoria. Adicionalmente fornecemos aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os 
requisitos aplicáveis de independência da auditoria e comunicamos eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar consideravelmente nossa independência, incluindo, quando aplicável, as 

auditoria, e que, dessa forma constituem os “Principais assuntos de Auditoria”. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório considerando que não há impedimento legal relacionado a comunicação para 
o interesse público. Fortaleza (CE), 06 de março de 2017. Gama & Cia. Auditores Independentes - CRC-CE Nº 227 - Manoel Delmar da Gama - Contador - CRC-RS Nº 028449/O-6-T-CE-S-PA.

MARCELO PAIER - CPF: 256.956.502-20, Comodatário do 
Imóvel Rural denominado Fazenda Candiru II, localizada em 
Paragominas, torna público que requereu junto à SEMMA 
- Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente de 
Paragominas, a obtenção de LAR para a atividades de  Pecuária.
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MAPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS EIRELI - 
EPP, CNPJ/MF N° 23.891.593/0001-29, sito na Rod. BR 010, 
S/N, km 81, est. Cauaxi, km 02, Industrial, CEP: 68632-000, 
Ulianópolis, torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente-SEMMA de Ulianópolis a L. P. N° 002/2017, 
atividade: Indústria Madeireira-Desdobro de madeira em tora 
para madeira serrada/laminada/faqueada, proc. n° 2017/002, 
com valid. até 10/05/2018.
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NOPRAGAS CONTROLE AMBIENTAL LTDA, informa que 
recebeu da SEMMA/PA a LICENÇA DE OPERAÇÃO nº 232/2016, 
para Imunização e controle de pragas Urbanas, com validade 
até 02/05/2020
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
20170007

ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 9/2017-00008CMP

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO 
PARÁ. Finalidade: Registro de preços para futura aquisição de 
gêneros alimentícios com o objetivo de atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. Prazo 
de Vigência da Ata de Registro de Preços: A presente Ata de 
Registro de Preços terá a vigência de 12 meses corridos, com 
validade e efi cácia legal após a publicação do seu extrato, a 
partir da data de assinatura, tendo início e vencimento em dia 
de expediente, de acordo com os prazos e condições previstos 
na legislação que rege a matéria. Fonte de Recursos: CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, Estado do Pará. Preços: Os 
preços estão registrados nos termos das propostas vencedoras 
do Pregão Presencial nº 9/2017-00008CMP, conforme A 
SEGUIR: Empresa: AMAZONIA MIX EIRELI - EPP; C.N.P.J. nº 
10.188.947/0001-21,representada neste ato pela Sra. MARIA 
DE LOURDES CAETANO DOS SANTOS. ITENS: 0008, 00024, 
00029, 00030, 00031, 00032, VALOR TOTAL R$ 170.510,00. 
Empresa: J. MARTINO COSTA E CIA  LTDA  -  EPP; C.N.P.J. nº 
07.671.935/0001-49, representada neste ato pelo Sr. DHIOGO 
ADÃO COSTA. ITENS: 00003, 00004, 00005, 00007, 00011, 
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00013, 00025, 00026, 00033 - VALOR TOTAL R$ 173.887,60. 
Empresa: J. REIS  VIEIRA;  C.N.P.J.  nº  15.287.469/0001-20, 
representada  neste  ato  pelo  Sr. JUCELINO REIS VIEIRA. 
ITENS: 00006, 00010, 00012, 00014, 00017 - VALOR TOTAL 
R$ 95.265,00. Empresa: QUALITY COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI-ME; C.N.P.J. nº 12.735.202/0001-60, representada 
neste ato pelo Sr(a). FELICIANO RIBEIRO VERAS. ITENS: 
00015, 00019, 00020, 00021 - VALOR TOTAL R$ 8.770,00. 
Empresa: F14 DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIM. EIRELI - 
ME; C.N.P.J. nº 24.635.279/0001-48, representada  neste  ato  
pelo  Sr(a).  SAMUEL JACOB HONORATO  CANDINE. ITENS: 
00002, 00016, 00018, 00022, 00023, 00027, 00028 - VALOR 
TOTAL R$ 42.521,60. Empresa: F.C. A  CUNHA  EIRELI - ME; 
C.N.P.J. nº 17.724.834/0001-42, representada neste ato pelo 
Sr(a). FRANCISCO CARLOS ARAUJO CUNHA.  ITENS: 00001, 
00009, 00034 - VALOR TOTAL R$ 111.417,50.
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 602.371,70.
Obs.: O extrato completo da Ata de Registro de Preços nº 
20170007, oriunda do Pregão Presencia 9/2017-00008CMP 
está disponível no http://www.parauapebas.pa.leg.br/portal

Parauapebas - PA, 29 de maio de 2017.
Dayton Neves Pereira
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